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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Por meio do Decreto Judiciário nº 209/2016, a Presidência do Tribunal de Justiça 

do Estado da Bahia estabeleceu o julgamento dos processos judiciais das Turmas Recursais 

dos Juizados através do mecanismo da sessão virtual.

Tal mecanismo consiste no lançamento dos votos no sistema de processo judicial 

eletrônico da referida Turma.

Caso não haja pedido de sustentação oral por advogado, o qual pode ser realizado 

até  30  (trinta)  minutos  antes  da  sessão,  ou  pedido  de  discussão  por  magistrado  que 

participará do julgamento (situações em que o julgamento do processo em questão será 

efetivado presencialmente),  o processo será considerado julgado,  nos termos  dos votos 

lançados eletronicamente.

Assim sendo, o objetivo do presente manual é mostrar o passo a passo no Sistema 

PROJUDI para a solicitação/inclusão do processo em pauta pelo magistrado, intimação das 

partes,  pré-análise  dos  votos  pelos  assessores  e  juízes  leigos,  correção  pelos  Juízes 

Relatores, liberação para correção (edição), liberação para visualização e registro de voto 

pelos  Vogais  e,  por  fim,  o  lançamento  do  acórdão  pelo  magistrado  correspondente, 

concluindo, dessa forma, o julgamento do processo na segunda instância dos juizados.



2 COLOCANDO PROCESSOS EM PAUTA
No Sistema PROJUDI das Turmas Recursais, o processo pode ser incluído em uma 

pauta  de  sessão  diretamente  pelo  magistrado  após  despachar,  ou  ser  encaminhado  à 

Secretaria para que a mesma realize tal procedimento.

Todavia, considerando a necessidade de não sobrecarregar o cartório das Turmas, 

bem como a simplicidade na realização de tal procedimento, recomenda-se que o próprio 

magistrado,  após  despachar  no  processo,  proceda  ao  preenchimento  do  módulo  de 

intimação das partes e do módulo de inclusão do processo em pauta.

Tendo  em  vista  que  a  intimação  para  as  sessões  no  Sistema  PROJUDI  dá-se 

exclusivamente através do meio eletrônico, nos termos do Art. 5º da Lei 11.419/2006, é 

necessário um prazo mínimo de dez dias entre a expedição da intimação eletrônica e a data 

da sessão.

Nas  respectivas  caixas  de  conclusão,  o  magistrado  poderá  despachar  de  forma 

individual,  clicando  no  botão  “Analisar”,  ou  em  lote,  clicando  no  botão  “Despacho 

Múltiplo”.

Veja, na imagem a seguir, a inclusão em pauta, em lote, de processos que estavam 

na caixa de conclusos para despacho inicial:



Na tela a seguir, escolher, preferencialmente, as opções conforme figura abaixo e 

clicar em “Digitar Diretamente o Texto”.

Ao despachar  em lote,  lembrar  que  as  variáveis  com os  nomes  das  partes  não 

podem  estar  presentes,  vez  que  o  mesmo  texto  será  replicado  para  os  14  (quatorze) 

processos (número máximo por operação). Clicar no botão “Submeter” e depois no botão 

“Assinar”.



Após  assinar  o  despacho,  o  PROJUDI  direcionará  o  magistrado  para  a  tela  de 

movimentação padrão, onde ele deverá colocar o código respectivo da movimentação e 

poderá encaminhar o processo para a Secretaria, para as providências pertinentes, clicando, 

para tanto, no botão “Enviar Para Secretaria” e depois em “Concluir”:

Caso queira, de modo a não sobrecarregar a Secretaria da Turma, bem como para 

acelerar  a  expedição  das  intimações  eletrônicas,  ao  não  clicar  no  botão  “Enviar  Para 

Secretaria”,  o  PROJUDI  disponibilizará  ao  magistrado  os  módulos  de  intimação  e  de 

inclusão em pauta, os quais deverão ser preenchidos conforme imagens a seguir:



3 FAZENDO A MINUTA DO JULGAMENTO (PRÉ-ANÁLISE)
O assessor,  juízes  leigos  e  estagiários  vinculados  ao  magistrado  que  desejarem 

realizar a pré-análise de um processo pautado para sessão de julgamento deverão fazê-la a 

partir  da  tela  de  controle  de  votos  do  Sistema  PROJUDI,  acessível  através  do  menu 

“Sessões de julgamento”, “Processos com julgamento a ser realizado”.

Na  tela  que  será  aberta,  deverá  selecionar  o  Magistrado  vinculado,  bem como 

poderá, através dos filtros, listar somente os processos que se encontram sem pré-análise 

ou  sem  minuta  lançada  pelo  próprio  Juiz  Relator  (vide  imagem  abaixo).  Clicar  em 

“Submeter”.  Após,  selecionar  os  processos  que  deseja  pré-analisar  e  clicar  no  botão 

“Controle de Votos”.



Na tela que será aberta, o assessor/juiz leigo/estagiário deverá clicar no botão “Pré-

Análise” que fica ao lado do nome do julgador ao qual está vinculado.

Após clicar no botão “Pré-Análise”, será aberta a tela onde o pré-analisador deverá 

lançar toda a minuta do julgamento (relatório, voto e ementa). Feito isso, basta clicar em 

“Submeter”.

Convém registrar  que,  SEMPRE que  uma  pré-análise  for  submetida,  ele  ficará 

BLOQUEADA para edição/alteração e só poderá ser alterada pelo Juiz Togado.

Assim, caso o magistrado entenda pela devolução da pré-análise para nova edição 

por  sua  assessoria,  deverá  ele  clicar  no  botão  disponível  na  sua  tela  pessoal  “Liberar 

Edição”,  a qual  será mostrada no capítulo  seguinte,  ocasião em que QUALQUER juiz 

leigo/assessor/estagiário poderá editá-la.



4  CORRIGINDO  A  PRÉ-ANÁLISE  e  LIBERANDO-A  PARA 

VISUALIZAÇÃO PELOS VOGAIS (ATUANDO COMO RELATOR)
O Juiz Togado, antes do julgamento,  poderá visualizar e corrigir  as pré-análises 

lançadas pelos assessores/juízes leigos/estagiários, ou simplesmente lançar ele próprio os 

elementos do julgamento, no caso de ausência de pré-análises, na tela tela de controle de 

votos  do  Sistema  PROJUDI,  acessível  através  do  menu  “Sessões  de  julgamento”, 

“Processos com julgamento a ser realizado”.

Na tela que será aberta, através da utilização dos filtros como mostrado na imagem 

abaixo, poderá o Magistrado listar os processos que contêm pré-análise e que não foram 

corrigidas/liberadas  para  visualização  pelos  Vogais.  Clicar  em  “Submeter”.  Após, 

selecionar os processos que deseja visualizar/corrigir/liberar visualização e clicar no botão 

“Controle de Votos”.



Caso o Magistrado queira listar somente os processos que não possuem qualquer 

pré-análise  de  assessor/juiz  leigo/estagiário  ou  minuta  lançada  por  ele  próprio,  deverá 

marcar somente o filtro “Sem texto do Relator”, conforme imagem abaixo:

Apenas  para  fins  de  conhecimento,  o  botão  “Transferir  Pauta”  direciona 

automaticamente  os  processos  selecionados  para  a  próxima  pauta  da  Turma  (Vide 

Regimento Interno dos Juizados); o botão “Despacho Múltiplo”, por sua vez, permite ao 

magistrado lançar qualquer outro ato nos processos selecionados, possibilitando, inclusive, 

na tela de movimentação genérica que será apresentada logo em seguida, a alocação dos 

processos  em outra  sessão  de  julgamento.  Clicar  no  botão  “Julgar  Processo”  também 

remete à mesma tela de movimentação genérica, podendo o mesmo também ser usado para 

proferir despachos.

Mas, atenção! Clicar no botão Julgar Processo fora da tela de “Controle de Votos” 

não gera aproveitamento de eventual pré-análise lançada e, caso tenha sido esta feita por 

juiz leigo, consequentemente não haverá pagamento automático para ele!



Após  clicar  no  botão  “Controle  de  Votos”,  na  tela  que  será  aberta,  serão 

oportunizados  ao  magistrado  os  seguintes  botões  grafados  e  grifados  em  vermelho: 

“Visualizar”,  para  visualizar  pré-análise  lançada;  “Redigir  Voto”,  para  corrigir  a  pré-

análise  ou  lançar  minuta;  “Liberar/Bloquear  Visualização”,  para  liberar/bloquear  a 

visualização  do  texto  lançado  para  os  Vogais;  “Liberar/Bloquear  Edição”,  para 

liberar/bloquear a edição/correção do texto pela assessoria; “Adicionar”,  para gravar na 

tela observação no processo; “Notificar Pedido Discussão”, para sinalizar que o magistrado 

deseja  discutir  o  processo  presencialmente  com  os  demais  Julgadores;  “Julgar”,  para 

registrar e tornar público o teor do julgamento (após clicar nesse botão, será aproveitado 

para a confecção do acórdão o texto da pré-análise, o qual, caso tenha sofrido edição 

por um juiz leigo, ensejará pagamento automático para este); e “Movimentar”, para dar 

outro andamento  ao processo que não o julgamento  (ao clicar  nesse botão, os textos 

lançados  através  da  tela  de  controle  de  votos  serão  dispensados  e  não  haverá 

qualquer pagamento a juiz leigo!).

Registre-se,  por  fim,  que  TODAS as  informações  lançadas  nessa  tela  antes  do 

Magistrado clicar no botão de Julgar o processo são apenas de visualização interna pelas 

Turmas Recursais.



5 ATUANDO COMO VOGAL (NÃO RELATOR)
Os vogais do julgamento deverão registrar os seus votos através da mesma tela de 

controle de votos já mostrada no Ítem 4 deste Manual, acessível através do menu “Sessões 

de julgamento”, “Processos com julgamento a ser realizado”.

Na tela que será aberta, para obter a listagem dos processos que ainda não votou, 

deverá selecionar o Juiz Relator cujos relatórios deseja visualizar, bem como marcar os 

filtros “Sem voto do Vogal”, selecionando, em seguida, o seu próprio nome, e “Com texto 

liberado” (vide imagem abaixo). Clicar em “Submeter”. Após, selecionar os processos que 

deseja visualizar, votar ou redigir voto divergente e liberá-lo, se for o caso, e clicar no 

botão “Controle de Votos”.



Após  clicar  no  botão  “Controle  de  Votos”,  na  tela  que  será  aberta,  serão 

oportunizados ao Vogal os botões já descritos no Ítem 4 deste Manual.

Destaque-se, contudo, que, no caso do vogal, ele poderá simplesmente escolher o 

tipo de voto (Acompanha o Relator / Parcialmente com o Relator / Discorda do Relator) e 

clicar no botão “Votar”, o que será imediatamente mostrado no Ranking da votação (vide 

imagem abaixo).

Se quiser redigir o voto textualmente, deverá clicar no botão “Redigir Voto”. Nesse 

caso, após fazê-lo, o Vogal deverá clicar no botão “Liberar Visualização”, para que o seu 

voto escrito possa ser visualizado pelos demais julgadores.

Querendo, poderá o Vogal delegar a redação do voto divergente a um juiz leigo. 

Em sendo o voto  divergente  o vencedor  do julgamento,  após  o julgamento  na  tela  de 

controle  de  votos,  haverá  pagamento  para  o  juiz  leigo  que  atuou  na  pré-análise  da 

divergência.


